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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
PORTO SEGURO/BA E A EMPRESA VENTO MARITMO 
LTDA. 

CONTRATO N° PE021/2025 

O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n. 
13.635.016/0001-12, com sede na Praça Visconde de Porto Seguro, s/n, Centro, Porto Seguro/Bahia, neste ato 
representado pelo Secretário de Meio Ambiente e Causa Animal Sr'. JÂNIO NATAL ANDRADE BORGES JUNIOR, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa VENTO MARITMO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n• 
32 .014.139/0001-80, sediada na Rua Estrada da Pedra do lrnbuque, n• 753, N 07; Casa: Tipo 5, Bairro: Campinho, 
CEP: 45.810-000, Porto Seguro/BA, tel.(73} 99934-7501, endereço eletrônico: facundoaouinaga@omail.com, 
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr'. FACUNDO AGUINAGA BARTH, inscrito no 
CPF sob n•: 862.042.185-90, em observância às disposições da Lei n• 14.133, de 1° de abril de 2021, e suas 
alterações, no Decreto Municipal n• 15.263/2023 resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão Eletrônico n• 021/2025 e Processo Admin istrativo 528/2025, Tipo MENOR PREÇO, bem corno mediante 
as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

1-- ClÃUSUI.A eRIMEIRA-=-9B,!E_To ______ _ 
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
locação de lanchas com pilotos para atender às demandas da Secretaria Municipal de Meio Ambiente no que tange 
às fiscalizações ambientais do Parque Natural Municipal Marinho do Recife de Fora - PNMMRF, demais praias, rios 
e afins, no âmbito do município de Porto Seguro - BA, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contraio vincula-se ao Termo de Referência, Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, à 
proposta vencedora e eventuais anexos dos documentos supracitados, independentemente de transcrição. 
1.3. Tabela da prestação do serviço: 

VALOR VALOR VALOR TOTAL 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNO QUANT 

UNIT TOTAL MÉS ANO 

LOCAÇÃO DE lANCHA A GASOLINA, FABRICAÇÃO MINIMA DE 

1 
2022, COM TAMANHO MÍNIMO DE 18 PÉS, MOTOR COM ,,lENSAL 2 RS 53.196,00 RS 106.392,00 RS 1.276.704,00 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 90 HP - 04 TEMPOS, PROA ABERTA, 
QUILOMETRAGEM (KM) LIVRE, COM PILOTO E GASOLINA. 
LOCAÇÃO OE LANCHA À GASOLINA. FABRICAÇÃO MINIMA DE 
2022, COM TAMANHO MÍNIMO DE 24 PÉS, MOTOR COM 

2 POTÊNCIA MÍNIMA DE 200 HP - 04 TEMPOS. PROA FECHADA ~ENSAL 1 R$64.441 ,00 RS 64.441,00 R$ 773.292,00 

COM CABINE PARA EVENTUAL RESGATE MÉDICO, 
QUILOMETRAGEM (KM) LIVRE, COM PILOTO E GASOLINA. 

TOTAL RS 170.833,00 RS 2.049.996,00 

1.4. Especificações técnicas: 

1.4.1. Das especificações técnicas mínimas das embarcações: 

a) Motor à gasolina, em perfeito estado de funcionamento, com potência rnlnírna de 90 (noventa) HP e 

200(duzentos) HP: 
b) Cascos, convés, estofados e equipamentos de navegação em perfeito estado de conservação; 
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c) Todas as embarcações deverão estar equipadas com rádio VHF marítimo, com potência mínima 
de 25 WHA TS, e respectiva antena; 
d) A lancha com proa fechada deverá esta equipada com kit de resgate tipo CIPA, contendo 01 prancha 
longa em polietileno, 02 mantas térmicas aluminízadas, 01 ímobilizador de cabeça adulto, 03 cintos de engate 
rápido, 01 colar Cervical P, 01 colar cervical M, 01 colar cervical G; e caixa de primeiros socorros contendo: 06 
Ataduras de Crepe 10cm x1,80 mts, 02 fitas micropore 50mm x 10 mts, 01 tesoura ponta romba e 10 máscaras 
descartáveis de proteção facial; 
e) Para assinatura do contrato a licitante deverá apresentar as respectivas Notas Fiscais e/ou Títulos de 
Inscrição de Embarcação em seu nome, devidamente autenticado, comprovando a sua propriedade; 
n As embarcações serão adesivadas/plotadas à critério da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Causa 
Animal; 
g) Comprimento mínimo de 5 metros; 
h) As embarcações deverão estar classificada de acordo com NORMAM-02/DPC - Monitoramento Ambiental. 
i) Quilometragem (Km) Livre. 
1.4.2. Do piloto: 

a) Os pilotos das embarcações deverão possuir Caderneta de Inscrição e registro (CIR) como ARRAIS Amador. 
b) A Contratada será responsável pelos custos de salário, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e de 
alimentação dos Pilotos; 
c) A Contratada deverá manter vinculo empregatício com os pilotos, em atenção ao que exige a legislação 
trabalhista vigente; 
d) A Contratante, quando solicitado, deverá apresentar os documentos que comprovem a habilitação dos 
tripulantes perante a Marinha do Brasil, bem como documentos comprobatórios de vínculos empregatícios com a 
contratada. 
e) O piloto deverá apresentar-se ao trabalho devidamente uniformizados e munidos de todos os equipamentos 
necessários, inclusive EPl's sendo de responsabilidade da empresa a efetivação. 
1.4.3. Do combustível : 

a) Será de responsabilidade da empresa contratada abastecer com o combustível adequado todas as lanchas, 
para o bom funcionamento da embarcação e mantê-las abastecidas para uso durante o período do contrato. 
1.4.4. Manutenção: 
a) Será de responsabilidade da empresa contratada realizar as manutenções preventivas e corretivas das lanchas 
sempre que necessários e solicitada pela Contratante. 

2.--causuLA-SEGUNDA-VIGÊNCIAEPRORROGjl.~'-'Ao,,,_ ______ _ 
2.1. O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado 
até 10 anos, nos termos dos Art. 106 e 107, da Lei 14.133/2021. 
2.2. A vigência dos contratos regidos por esta lei deverá observar no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro, a disponibilidade dos créditos orçamentários, bem como, a previsão do Plano Plurianual quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro, desde que atendido o disposto no art. 105 da Lei n. 14.133/2021, ou desde que as 
despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em 
restos a pagar do ano corrente. A Administração Pública poderá celebrar contratos de até 5 (cinco) anos nas hipóteses 
de fornecimentos contínuos, desde que observado o definido no art. 106 da Lei n. 14.133/2021. 
2.3. O contrato oferecerá maior detalhamenlo das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS (art. 92, IV) 
3.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
3.2. Inicio da execução do objeto: 07 (sete) dias, contados do recebimento da Ordem de Serviço expedida pelo 
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Selor Responsável da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Causa Animal. E em caso de descumprimento deste 
prazo o licitante/contratante estará passivei de sanções administrativas; 
3.3. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimenlos, frequência e periodicidade 
de execução do trabalho: Serão utilizadas jornadas de operação diurna de 8 horas de segunda a sexta e 4 horas aos 
sábados. Jornadas especiais poderão ocorrer aos domingos e feriados, com prévia programação feita pela 
Fiscalização da CONTRATANTE e compensação de horas trabalhadas durante a semana. 
3.4. Os serviços serão executados diariamente com pagamentos mensais, conforme a demanda e necessidade 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Causa Animal. 
3.5. Local da prestação dos serviços: Os serviços serão prestados no Parque Marinho Municipal do Recife de 
Fora - PNMMRF, demais praias, rios e afins, no ámbito do município de Porto Seguro - BA, de acordo com a 
requisição expedida pelo Setor Responsável da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Causa Animal que indicará 
as especificações e demais informações necessárias; 
3.6. As rolas serão por necessidade e conveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Causa Animal. 
3. 7. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo 
sua substituição quando necessário. 
3.8. A locação de lanchas demandadas pelo órgão tem como base as seguintes características: 
a) Estar equipadas e certificadas segundo estabelece as legislações vigentes, sendo a única responsável pelas 
consequências originadas por seu descumprimento; 
b) Possuir equipamentos salva-vidas devidamente supervisados pelo órgão compelente e dentro da validade, 
para lodos os passageiros e tripulação, conforme legislação da Marinha do Brasil, lei nº 9537 de 11 de dezembro de 
1997; 
c) Possuir autonomia de combustível para o comprimento total da operação. O combustível para o 
abastecimento da embarcação será de responsabilidade da Contratada que executará o serviço. 
d) Responsabilizar-se por disponibilizar as embarcações limpas no inicio da viagem; 
3.9. As embarcações deverão: 
a) Estar em perfeito estado de conservação e com as manutenções em dia. Estes deverão apresentar 
autorizações do objeto licitado, expedida pela Marinha, em iunção de vistoria periódica, oferecendo perfeitas 

condições de uso e conservação 
b) As Embarcações deverão estar seguindo rigorosamente o que tange a legislação da NORMAN que rege as 

embarcações. 
c) Os marinheiros e condutores deverão estar devidamente habilitados em suas categorias e qualificados para 
exercer tal função, ·nos termos das Normas da Autoridade Marítima - NORMAM, além de adequadamente 

identificados, quando em serviço. 
d) As embarcações deverão estar registradas na Capitania dos Portos, e a autorização para trafegar, exposta 
em local visível, bem como, conter todos os equipamentos de segurança e especificações do NORMAN, como: a. 
Coletes salva vidas b. Equipamentos contra incêndio; c. Seguro contra acidentes. 
e) As embarcações deverão ter fabricação mínima no ano 2022. 

,4, CLÁUSUL!\. QUARTA';: SUBCÕNT~l!\.Ç-nÃO,,,, __ 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.- CLÃ9S0Q,'clUINTA - MODf LO _DE GEST b9_Jl0 COt:iTRATO 
5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 15.263/23, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imedialo. 
5.5. Após a assinatura do conlrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para esclarecimentos acerca das obrigações contratuais, 
dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aíerição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
5.6. A execução decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada por servidores da Secretaria de 
Meio Ambiente e Causa Animal posteriormente designado por portaria, dessa Administração ou pelo respectivo 
substituto designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes 
a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 
5. 7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
5.8. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorre'ncias relacionadas à execuc,ão do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularizac,ão das faltas ou dos defeitos observados. 
5.9. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contraio, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados 
5.1 O. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
5.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for 
o caso 
5.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do 
contraio comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
5.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 
5.14. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administrac,ão, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informac,ões relevantes para prevenir riscos na 
execucfeo contratual. 
5.15. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário 
5.16. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, 
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 
5.17. O gestor do contrato, deverá ser nomeado posteriormente via portaria pela Seuetaria de Meio Ambiente e 
Causa Animal, com atribuições administrativas e a função de adminislrar o contrato, desde sua concepção até a 
finalização, especialmente: 
5.18. Analisar a documentação que antecede o pagamento; 
5.19. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
5.20. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 
5.21. Analisar os documenlos reíerentes ao recebimento do objeto contratado; 
5.22. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao objeto 
contratado; 
5.23. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens; 
5.24. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e Whatsapp), 
com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na execução do contrato decorrente da contratação 
objeto deste termg de referência. 
5.25. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administrac,ão durante a prestac,ão do serviço para 
representá-lo na execuc,ão do conlrato 
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6.1. O valor mensal da contratação é de RS 170.833,00 (cento e setenta mil, oitocentos e trinta e três reais), 
perfazendo o valor total de RS 2.049.996,00 (dois milhões, quarenta e nove mil, novecentos e noventa e seis 
reais). 
6.2. Valores acima deverão ser pagos a Contratada através de ordem bancária, para crédito no Banco Santander 
{033), Agência: 1919, Conta Corrente: 13.001052-4, em nome da CONTRATADA. 
6.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
6.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão 
dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

7. __:ct:.4USULA SETIMA;. CRITERIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO.(arf 92; V e VI) 
7 .1. Liquidação 
7 .2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
7 .3. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso li do 
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.4. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
7 .5. o prazo de validade; 
7 .6. a data da emissão; 
7.7. os dados do contrato e do órgão contratante; 
7 .8. o perlodo respectivo de execução do contrato; 
7 .9. o valor a pagar; e 
7.10. eventual destaque do valor de retenções tributárias cablveis. 
7 .11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ónus ao contratante; 
7 .12. /\ nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrónicos oficiais ou â documentação mencionada 
no art. 68 da Lei nº 14 .133, de 2021. 
7.1 3. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem corno ocorrências impeditivas indiretas. 
7.14. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contralante. 
7. 15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem corno 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos. 
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspcndente, assegurada ao contratado a ampla defesa 
7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior. 



íliW. 'fT 
~tmJl 

;fuuu.4 ~ 

t:::; l AUU UA t::SAHIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SUBSECRETARIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVO s~G~~ ,; hv:lst -.,1K,, ··r·· 

7 .19. No caso de atraso pelo Conlratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice oficiais 
de correção monetária. 
Forma de pagamento 
7 .20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
7 .21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitída a ordem bancária para pagamento. 
7 .22. A contratada deverá discrimínar as despesas com serviços de terceirização de mão de obra, a nota fiscal 
devera estar acompanhada de uma planilha discriminando, de forma individualizada, o item, a descrição, os valores 
e respectivos percentuais dos insumos e da mão de obra, de conformidade com as cláusulas constantes no Contrato, 
cuja inobservância implicará na apropriação, pelo Tribunal de Contas, do total da despesa como sendo de pessoal, 
conforme art. 1 º da Orientação Normativa - IN 02/2018, art. 4°, §3°, alínea 'h" da Resolução nº 1.060/2005 do TCM/BA, 
Resolução nº 1.323/2013 TCM/BA, art. 13, inciso XI da Resolução TCM/BA nº 1379/2018 e a Lei de Responsabilidade 
Fiscal · LRF 
7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7 .24. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuaís estabelecidos na legislação vigente. 
7 .25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuíções abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.----=-CLÁUSULA OITAVA-= REAJUSTE 
8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustávêis no praz.o de um ano contado da data da proposta 
de preços. 
8.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, com a utilização preferencial do IPCA-E. 
8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minímo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
8.4. No caso de atraso ou não divulgação do indioe de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substítuição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índíce substituto, as partes elegerão novo índíce oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

~. ~ CLAUSULA NONA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
9.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamenlo do Município, para o exercício de 2025, na dassificação abaixo: 

SECRETARIA PROGRAMA AÇÃO ELEMENTO FONTE VALOR 
FUNCIONAMENTO DA UNIDADE OE 

MEIO CONSERVAÇÃO PARQUE NATURAL 2103 33.90.39.00 
15010000 R$ 2.049.996,00 

AMBIENTE MUNICIPAL MARINHO 00 RECIFE OE 17530000 
FORA. 
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9.2. No(s) exercicio(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para 
atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

USULA DÊCIMA--=-OBRIGAÇÕEli DA' CONTRATANTE E DO~ CONTRATADO_ 
A CONTRATADA obriga-se a: 
10.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos 
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
10.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços 
efetuados em que se verificarem vícios. defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados, a critério da Administração; 
10.3. arcar com a responsabilidade civil por lodos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou 
omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à Prefeitura ou 
a terceiros; · 
10.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 
10.5. apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o 
órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por meio de crachá e/ou outro 
documento equivalente; 
10.6. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas na legislação específica; 
10. 7. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive quanto 
ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 
10.8. relatar à Prefeitura toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 
10.9. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 
10.10. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
10.11. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições se previamente autorizadas pela 
Administração; 
10.12. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de Referência. 
10.13. As características indicadas na proposta vinculam a referida contratação; 

10.14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.14.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
10.14.2. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus erviços de acordo 
com as d~lerminações do Contrato e do Termo de Referência; 
10.14.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 
10.14.4. Exer~r o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por seí\~dor especialmente designado, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis; 
10.14 .5. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção; 
10.14.6. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

11,.g.ÁUSULA 0ECIMA PRIM;IRA-];ARÀl'ÜlÃJ)E EXl;,ÇVÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
11.1. No caso de locação de embarcação (veículo náutico), a Administração adotará o critério de garantia 
considerando os riscos inerentes ao objeto, como, riscos de uso inadequado e manutenção e segurança operacional. 
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12~CLAUSULADÊCIMA-SEGUNDA-= DAGARAtfllADO CQNT_RATO _____ _ 
12.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no 
percentual de 5% (cinco porcento) do valor contratual, conforme regras previstas no contrato. 
12.1.2. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 10 (dez) dias úteis após a 
assinatura do contrato. 
12.2. No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de assinatura do contrato. 
12.2.3. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 
contratação. 

13.-Cl'.AUSULA DECIMA TERCEIRA - IIM'RA.ÇOES E_5~t:!ÇQE_S ~ºMl!:JIST~Tl'{AS (art.jj2, XlYJ' 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14 .133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
n praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h} praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
13.2. Serão aplicadas ao coniratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 'b", ·c' e 'd" do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da 
Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 'e", 
•r, "g' e 'h' do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e 'à", que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 
(1) moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 30(irinta) dias; 
(2) compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto; 
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 2021) 
13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prest2da ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
13.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 15(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
13.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 

13.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 
13.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
pma facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, lodos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurldica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
13.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
13.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licttar ou contratar são 
passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
13.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, lotai ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o centra lado possua 
com u mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
13.15. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em definitivo. 

14. CLÁUSULÃ'ÔÉCIMÃ QUARTA; DA EXTINÇÃO CONTRATUAL" 
14.1. O contraio se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas 
ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
14.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ónus para o contratante, quando esta não dispuser 
de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contraio não mais lhe oferece vantagem. 
14.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do 
contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
14.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que traia este subitem ocorra com menos de 2 (dois) 
meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação 
14.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no artio.o 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla deíesa 
14.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
14.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
14.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado lermo aditivo parn 
alteração subjetiva. 
14 .9. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) lndenizaçõP,s e multas. 
14 .1 O. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131. caput. da Lei n.0 14.133, de 
2021). 

1_5. CLÁY§UL~ DÉJ~J_MA QUINI A - VEDAÇOES 
·t 5.1. Ê vedado ao CONTRATADO: 
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b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo 
nos casos previstos em lei. 

;1s. CLÁUSTIIA1>ECIMA SEXTA.;. ALTERAÇ""Õ,,,ES"---
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 e 125 da Lei nº 14.133, de 2021 . 
16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou suprcssões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133. de 2021 . 

17~CLAU..§Ut;A D~Cll'.IA SÊTl~A - DOS CASOS OMISSOS 
17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, Decreto Municipal nº15263/2023 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

1s: cLAUSUl:A DÉCIMA OITAV,i\-.PU_B"'Ll-"'CA~C{!'.A~o _____ _ 
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
na forma pravista no art. 94 da lei 14.133. de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internei, em atenção ao 
art. 8º. §2º. da lei n.12.527. de 2011. 

19: ClAUSU.1,:A DECIMANONA - FJ?RO 
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Seguro/Bahia para dirim;r os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contraio que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. §1°. da l ei nº 14.133121. 
20.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contraio foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, vai ASSINADO PELOS CONTRAENTES. 

PORTO SEGURO-BA, Jh._ de ~ "-° de 2025. 

NIOR 
O DE MEIO AMBIEITTE E CAUSA ANIMAL 

CONTRATANTE 
OO<um.mto ,1\Sin"'(IO (l,t!~lmtl'llf 
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FACUNDO AGUINAGA BARTH 
VENTO MARITMO L TOA 

CONTRATADA 


